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Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2024
Aos 28/11/2024, às 20h, na sede social da Companhia. Presença: a totalidade dos acionistas da 
Companhia. Mesa: Leonardo Cunha Pinto da Silva, como Presidente; Rodrigo Barcelos Garcia, como 
Secretário. Deliberações: a unanimidade dos acionistas deliberou por aprovar, sem ressalvas: 5.1. O 
aditamento à Escritura de 1ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de Debêntures convertidas em 
participação societária e, por consequência, a atualização do valor total das debêntures emitidas na 
Escritura de 1ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo a refletir a atual 
redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros 
remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento 
antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento das debêntures passará a ser por meio de sua 
conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 1ª 
Emissão. 5.2. O aditamento à Escritura de 2ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de debêntures 
não subscritas e, por consequência, a atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 
2ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo a refletir a atual redação do 
objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e 
qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta 
forma, a única forma de pagamento das debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da 
Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 2ª Emissão. 5.3. A 3ª emissão 
privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, da Companhia, nos 
termos do artigo 62 da Lei nº 6.404/1976. As principais características da emissão são as seguintes: 
(a) Número da emissão: 3ª emissão privada de debêntures conversíveis da Companhia. (b) Valor total da 
emissão: o valor total da emissão de debêntures da Companhia é de R$ 12.000.000,00. (c) Número total 
de debêntures e valor nominal unitário: serão emitidas 12.000.000 debêntures, com valor nominal de R$ 
1,00 cada uma. (d) Data da emissão: para todos os efeitos legais, a data da 3ª emissão de debêntures 
será a data inserida no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão Privada de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro 
Comércio e Exportação de Grãos S.A.” (“Escritura de 3ª Emissão”). (e) Número de séries: a 3ª emissão de 
debêntures será realizada em série única. (f) Espécie: as debêntures serão da espécie subordinada, nos 
termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/1976. (g) Conversibilidade: as debêntures serão conversíveis em 
ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Companhia, observadas as condições 
previstas na Escritura de 3ª Emissão. (h) Prazo e forma de integralização: a totalidade das debêntures será 
integralizada de acordo com os prazos previstos na Escritura de 3ª Emissão, mediante transferência 
eletrônica de recursos dos debenturistas para a Companhia. (i) Forma, tipo e comprovação de titularidade: 
as debêntures serão nominativas, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo a titularidade das 
debêntures comprovada pelos livros de registro de debêntures e de registro de transferência de debêntures 
da Companhia. (j) Correção monetária: o valor nominal das debêntures não será corrigido ou atualizado 
monetariamente por qualquer índice. (k) Data de vencimento: a data de vencimento da emissão será o dia 
31/12/2030, observadas as hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de 3ª 
Emissão. (l) Forma de pagamento do valor total da emissão: as debêntures serão pagas mediante a 
conversão das debêntures em ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da 
Companhia. (m) Remuneração: não aplicável. (n) Vencimento antecipado: as obrigações assumidas pela 
Companhia na Escritura da 3ª Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme 
previsto na Escritura. 5.3.1. Em razão da emissão de debêntures conversíveis em ações, os acionistas da 
Companhia renunciaram expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para subscrição das 
debêntures e das ações que venham a ser emitidas futuramente para assegurar a conversão prevista na 
Escritura de 3ª Emissão, nos termos do artigo 171, §3º, da Lei nº 6.404/1976, declarando nada ter a 
reclamar ou a demandar a esse respeito.  5.4. O desdobramento da totalidade das ações ordinárias 
representativas do capital social da Companhia, na proporção de 1 ação detida por cada acionista para 
100 ações, passando o capital social, que é atualmente dividido em 253.949 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, a ser dividido em 25.394.900 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de 
modo que: (a) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento serão atribuídas aos acionistas 
detentores, nesta data, de ações ordinárias da Companhia na proporção de sua participação no capital 
social da Companhia; e (b) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento manterão os mesmos 
direitos e vantagens que as ações ordinárias anteriormente emitidas pela Companhia. 5.5. O cancelamento 
de 4.009.672 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia e que estavam em 
tesouraria, sem alteração do valor do capital social da Companhia. 5.6. Em decorrência das deliberações 
aprovadas nos itens 5.4 e 5.5, e com o objetivo de atualizar o valor do capital autorizado da Companhia 
ao saldo dos instrumentos conversíveis em ações emitidos pela Companhia até esta data, a reforma do 
artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 253.949,00, dividido 
em 21.385.228 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A Companhia está 
autorizada a aumentar o capital social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite de 
11.089.911 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, 
para fins do limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da 
assembleia geral, com reforma do estatuto social. O limite do capital autorizado da Companhia somente 
poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá ser 
automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Parágrafo 
2º - Dentro dos limites previstos no Parágrafo 1º deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do 
conselho de administração, poderá (a) converter mútuos e debêntures conversíveis emitidas pela 
Companhia, até o limite de 7.560.911 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; 
e (b) aprovar a outorga de opção de compra de ações aos beneficiários do plano de outorga de opção de 
compra de ações, até o limite de 3.529.000 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal. Em ambos os casos, os acionistas não terão direito de preferência.” 5.7. A alteração do artigo 23 
do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá ser representada isoladamente por 
1 Diretor ou por 1 procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos interesses da 
Companhia ou em atos previamente aprovados pelo conselho de administração. A nova redação do artigo 
23 do estatuto social da Companha passará a ser aquela indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto 
Social. 5.8. Em virtude das alterações estatutárias aprovadas acima, a consolidação do estatuto social, 
que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 
Encerramento: nada mais havendo a tratar. Local e data: Canarana/MT, 28/11/2024. Presença: 
Presidente: Leonardo Cunha Pinto da Silva. Secretário: Rodrigo Barcelos Garcia. Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3379740 em 09/12/2024 - Protocolo 241985064 - 
09/12/2024. Kenner Langner da Silva - Secretário-Geral.

Pregão Eletrônico nº 473/2024 UASG 393020
Nº Processo: 50611.001685/2024-77. Objeto: Aquisição de veículo tipo utilitário 
com carroceria fechada (camionete), conforme condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 30/12/2024 das 08h00 às 
12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Rua 13 de Junho, Nr. 1296, Centro Sul 
- Cuiabá/MT ou https://www.gov.br/compras/edital/393020-5-00473-2024. Entrega 
das Propostas: a partir de 30/12/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 15/1/2025 às 10:00 no site www.gov.br/compras. 
Informações Gerais: O número 90473/2024 corresponde ao número 473/2024 
no Edital e número 0473/24-11 no site do DNIT (<https://www.gov.br/dnit/pt-br/
assuntos/licitacoes/superintendencias/editais-de-licitacoes>).

JONATAS LACERDA DE SÁ
Chefe do Serviço de Cadastro e Licitações/SR/DNIT/MT

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024
O Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Prefeito 
Municipal de Itaúba/MT, comunica a quem possa interessar que 
após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICOU, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021 e alterações, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2024 e AUTORIZOU a contratação da empresa E&A 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.025.526/0001-69, para prestação de serviços de show 
artístico nacional com a dupla “PH E MICHEL” a ser realizado 
durante festividades de comemoração da chegada do Ano Novo 
(Réveillon 2024/2025) no Município de Itaúba/MT, que 
acontecerá dia 31 de dezembro de 2024, perfazendo o valor 
total da contratação em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais). Publique-se. Itaúba/MT, 27 de dezembro de 2024.

Antonio Ferreira de Oliveira Neto - Prefeito Municipal

Anuncie 
(65) 99830-1111
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JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ-MT, SÁBADO a SEGUNDA-FEIRA, 28 a 30 de DEZEMBRO de 2024

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

EDITAL N° 24/2024
PROCESSO N° SINFRA-PRO-2024/01139

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de 01(uma) Obra de Arte Corrente (OAC) – Bueiro 
Triplo Celular de Concreto – BTC, sobre o Córrego Barreiro na 
rodovia MT-020 e 04(quatro) pontes de concreto sobre o Rio 
Teles Pires, Ribeirão Bananal, Ribeirão Poção e Córrego 
Morcego, na rodovia MT-499. A Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, por meio da Comissão de 
C o n t r a t a ç ã o  c o n s t i t u í d a  p e l a  P o r t a r i a  n . 
94/2023/CGAB/SINFRA, de 09/11/2023, torna público o 
resultado do julgamento da fase de análise da proposta de 
preços e documentos de habilitação. Após análise, a Comissão 
declara as empresas vencedoras: Lote 02 a empresa Atrativa 
Engenharia Ltda. CNPJ: 05.073.316/0001-27, com valor de R$ 
11.096.659,00 (Onze milhões, noventa e seis mil, seiscentos e 
cinquenta e nove reais), resultando em 2,10% de desconto. Lote 
03 a empresa Rivoli Construtora Ltda. CNPJ: 02.499.237/0001-
94, com valor de R$ 7.212.955,70 (Sete milhões, duzentos e 
doze mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e setenta 
centavos), resultando em 1,15% de desconto. Lote 04 a 
empresa Rivoli Construtora Ltda. CNPJ: 02.499.237/0001-94, 
com valor de R$ 6.467.370,94 (Seis milhões, quatrocentos e 
sessenta e sete mil, trezentos e setenta reais e noventa e quatro 
centavos), resultando em 1,16% de desconto. Lote 05 a 
empresa Atrativa Engenharia Ltda. CNPJ: 05.073.316/0001-27, 
com valor de R$ 5.058.157,05 (Cinco milhões, cinquenta e oito 
mil, cento e cinquenta e sete reais e cinco centavos), resultando 
em 0,16% de desconto. Referente ao Lote 01, este foi declarado 
deserto por ausência de interessados. A ata da sessão da 
licitação, poderá ser obtida no site www.sinfra.mt.gov.br e Portal 
d e  a q u i s i ç õ e s  M T:  w w w. s e p l a g . m t . g o v. b r  ( L i n k : 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br). Informações gerais: 
telefone n. (65) 3613-0529 e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br.
Cuiabá/MT, 27 de dezembro de 2024.

Joseane Alonso de Oliveira
Comissão de Contratação - SINFRA/MT

Visto. Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO
DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N° SINFRA-PRO-2024/01139

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de 01(uma) Obra de Arte Corrente (OAC) – Bueiro 
Triplo Celular de Concreto – BTC, sobre o Córrego Barreiro na 
rodovia MT-020 e 04(quatro) pontes de concreto sobre o Rio 
Teles Pires, Ribeirão Bananal, Ribeirão Poção e Córrego 
Morcego, na rodovia MT-499.A Secretaria de Infraestrutura e 
Logística torna público para conhecimento dos interessados a 
seguinte decisão: Parte conclusiva: “HOMOLOGO a 
Concorrência Pública Eletrônica n. 24/2024, sob o critério de 
julgamento Menor Preço, Lote: 05 (cinco), sob o Regime de 
Execução de Empreitada por Preço Unitário, referente aos lotes 
02 ao 05 e ADJUDICO  às empresas vencedoras dos  lotes 02, 
03, 04 e 05: Lote 02: Atrativa Engenharia Ltda. CNPJ: 
05.073.316/0001-27, com valor de R$ 11.096.659,00 (Onze 
milhões, noventa e seis mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais), resultando em 2,10% de desconto. Lote 03: Rivoli 
Construtora Ltda. CNPJ: 02.499.237/0001-94, com valor de R$ 
7.212.955,70 (Sete milhões, duzentos e doze mil, novecentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta centavos), resultando em 
1,15% de desconto. Lote 04: Rivoli Construtora Ltda. CNPJ: 
02.499.237/0001-94, com valor de R$ 6.467.370,94 (Seis 
milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, trezentos e setenta 
reais e noventa e quatro centavos), resultando em 1,16% de 
desconto. Lote 05: Atrativa Engenharia Ltda. CNPJ: 
05.073.316/0001-27, com valor de R$ 5.058.157,05 (Cinco 
milhões, cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e sete reais e 
cinco centavos), resultando em 0,16% de desconto. Referente 
ao Lote 01, este foi declarado deserto por ausência de 
interessados.” Informações gerais: telefone nº. (65) 3613-0529 
e-mail: cpl@sinfra.mt.gov.br e Portal de aquisições MT: 
w w w . s e p l a g . m t . g o v . b r  ( L i n k : 
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br).
Cuiabá, 27 de dezembro de 2024.

Marcelo de Oliveira e Silva
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

SINFRA/MT

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
Fica anulado e sem efeito A PUBLICAÇÃO do dia 27 de 
dezembro de 2024, PG 4 – POLÍTICA do Jornal Estadão Mato 
Grosso, sobre o TERMO DE ADJUDICAÇÃO E TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024 
PROCESSO Nº 017/2024.
União do Sul, 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 017/2024

OBJETO: Através da presente Ata, ficam registrados os preços da detentora da Ata (ARP) acima 
identificada, REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE 
MATERAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL – 
MT, conforme condições, quantidades e especificações constantes no Edital do Pregão 
Eletrônico. EMBASAMENTO LEGAL: Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: MUNICIPIO DE UNIÃO DO SUL – MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - A
DETENTORA DA ATA: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMÁTICA LTDA. CNPJ: 
20.357.366/0001-20. VALOR TOTAL: R$ 73.490,70 (setenta e três mil, quatrocentos e noventa 
reais e setenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Aldeny Antonio Neto - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - B
DETENTORA DA ATA: G M EMBALAGENS LTDA. CNPJ: 52.505.574/0001-15. VALOR TOTAL: 
R$ 23.174,79 (vinte e três mil, cento e setenta e quatro reais e setenta e nove centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Gilson Silva dos Santos - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - C
DETENTORA DA ATA: MORAES DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA. CNPJ: 
55.085.960/0001-63. VALOR TOTAL: R$ 11.232,90 (onze mil, duzentos e trinta e dois reais e 
noventa centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Alenice Silva de Moraes - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - D
DETENTORA DA ATA: THP INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 
15.337.202/0001-09. VALOR TOTAL: R$ 22.190,66 (vinte e dois mil, cento e noventa reais e 
sessenta e seis centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Thiago Pompermayer Fernandes da Silva - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - E
DETENTORA DA ATA: DELTA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 48.447.370/0001-06. 
VALOR TOTAL: R$ 59.346,24 (cinquenta e nove mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e 
quatro centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Fernanda Ferreira de Castro Paes de Barros - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - F
DETENTORA DA ATA: M. DA GUIA FERREIRA MENDES LTDA. CNPJ: 51.995.377/0002-40. 
VALOR TOTAL: R$ 16.629,01 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e nove reais e um centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Manoel da Guia Ferreira Mendes - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - G
DETENTORA DA ATA: MOTTIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 20.847.096/0001-35. 
VALOR TOTAL: R$ 16.307,75 (dezesseis mil, trezentos e sete reais e setenta e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Tiago Dias da Silva - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - H
DETENTORA DA ATA: FABIANA RODRIGUES PEREIRA. CNPJ: 26.427.828/0001-14. VALOR 
TOTAL: R$ 2.766,38 (dois mil, setecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Fabiana Rodrigues Pereira - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - I
DETENTORA DA ATA: SHIGEMOTO & CIA LTDA. CNPJ: 28.787.127/0001-11. VALOR TOTAL: R$ 
434,50 (quatrocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de 
dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Tiago Shigemoto - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - J
DETENTORA DA ATA: SBORCHIA FABRICA DE PAPEIS LTDA. CNPJ: 10.199.538/0001-20. 
VALOR TOTAL: R$ 67.296,73 (sessenta e sete mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e três 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
João Carlos Sborchia - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - K
DETENTORA DA ATA: M M P NANTES COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS. CNPJ: 
21.690.355/0001-20. VALOR TOTAL: R$ 10.022,50 (dez mil, vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Marcelo Mauricio Pereira Nantes - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - L
DETENTORA DA ATA: FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA. CNPJ: 51.647.234/0001-66. VALOR 
TOTAL: R$ 6.800,25 (seis mil, oitocentos reais e vinte e cinco centavos). DATA DE ASSINATURA: 
27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Fabiana Cabrera - Repres. Legal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2024 - M
DETENTORA DA ATA: PLENITUDE COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA. CNPJ: 
36.838.236/0001-49. VALOR TOTAL: R$ 6.818,19 (seis mil, oitocentos e dezoito reais e dezenove 
centavos). DATA DE ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal
Jaqueline Graciela Hoffmann - Repres. Legal
VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogado

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 - PROCESSO N° 017/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso, através do senhor 
Prefeito em Exercício, nos termos da legislação vigente, visto a proposta classificada pela Equipe 
de Contratação, designada pela Portaria nº 002/2024 de 03 de janeiro de 2024, tendo em vista o 
Objeto: Registro de Preços, Visando Futura e Eventual Aquisições de Materiais de Higiene e 
Limpeza, e Utensílios, para atender as necessidades das Secretarias da Administração Municipal, 
do Município de União do Sul – MT, e em conformidade com a descrição detalhada no Anexo I - 
Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico, e em cumprimento dos termos da Lei Federal 
nº 14.133, e para que produza efeitos legais, RESOLVE: ADJUDICAR às empresas: FABIANA 
RODRIGUES PEREIRA (26427828000114) com os lotes: 64, 70, 71, 74, 114 e 115 no valor total de 
R$ 2.766,38 (dois mil e setecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos). M. DA GUIA 
FERREIRA MENDES LTDA (51995377000240) com os lotes: 11, 55, 56, 67, 68, 69, 73, 77, 139, 
143, 144, 162, 166, 179 e 183 no valor total de R$ 16.629,01 (dezesseis mil e seiscentos e vinte e 
nove reais e um centavo). FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA (51647234000166) com os lotes: 
123, 124, 125, 128, 129 e 180 no valor total de R$ 6.800,25 (seis mil e oitocentos reais e vinte e 
cinco centavos). GM EMBALAGENS LTDA (52505574000115) com os lotes: 4, 50, 78, 85, 93, 109, 
113, 155, 161 e 163 no valor total de R$ 23.174,79 (vinte e três mil e cento e setenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos). MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (20847096000135) com 
os lotes: 15, 16, 21, 22, 23, 24, 26, 38, 41, 54, 61, 92, 98, 101, 106, 108, 140 e 181 no valor total de 
R$ 16.307,75 (dezesseis mil e trezentos e sete reais e setenta e cinco centavos). SHIGEMOTO & 
CIA LTDA (28787127000111) com os lotes: 65 e 142 no valor total de R$ 434,50 (quatrocentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta centavos). CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA 
EIRELI (20357366000120) com os lotes: 1, 2, 3, 14, 17, 18, 19, 25, 27, 30, 31, 34, 35, 36, 39, 40, 45, 
46, 47, 48, 49, 53, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 72, 79, 84, 89, 90, 91, 94, 105, 111, 118, 119, 120, 121, 122, 
126, 141, 145, 146, 148, 149, 150, 153, 154, 157, 160, 165, 167, 168, 172, 173, 176, 177 e 182 no 
valor total de R$ 73.490,70 (setenta e três mil e quatrocentos e noventa reais e setenta centavos). 
MORAES DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (55085960000193) com os lotes: 5, 13, 33, 43, 
87, 100, 103, 107, 112, 116, 117, 127 e 170 no valor total de R$ 11.232,90 (onze mil e duzentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos). PLENITUDE ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 
(36838236000149) com o lote: 169 no valor total de R$ 6.818,19 (seis mil e oitocentos e dezoito 
reais e dezenove centavos). THP MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA (15337202000109) com 
os lotes: 6, 20, 42, 52, 66, 152, 156, 158, 159 e 185 no valor total de R$ 22.190,66 (vinte e dois mil e 
cento e noventa reais e sessenta e seis centavos). MMP NANTES (21690355000120) com os 
lotes: 82, 83, 147, 151, 187 e 188 no valor total de R$ 10.022,50 (dez mil e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). SBORCHIA FABRICA DE PAPEIS LTDA (10199538000120) com os lotes: 
80, 81, 130, 131, 132, 134, 135, 136, 137 e 138 no valor total de R$ 67.296,73 (sessenta e sete mil 
e duzentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos). DELTA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA (48447370000106) com os lotes: 7, 8, 9, 10, 12, 28, 29, 32, 37, 44, 51, 75, 76, 86, 88, 95, 96, 
97, 99, 102, 104, 110, 133, 164, 171, 175, 178, 184 e 186 no valor total de R$ 59.346,24 (cinquenta 
e nove mil e trezentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos).
União do Sul – MT, 27 de dezembro 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 - PROCESSO N° 017/2024
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, E UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO SUL – 
MT, E EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DETALHADA NO ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO, Empresas vencedoras valor total: R$ 
316.510,60 (trezentos e dezesseis mil e quinhentos e dez reais e sessenta centavos): FABIANA 
RODRIGUES PEREIRA (26427828000114) com os lotes: 64, 70, 71, 74, 114 e 115 no valor total de 
R$ 2.766,38 (dois mil e setecentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos). M. DA GUIA 
FERREIRA MENDES LTDA (51995377000240) com os lotes: 11, 55, 56, 67, 68, 69, 73, 77, 139, 
143, 144, 162, 166, 179 e 183 no valor total de R$ 16.629,01 (dezesseis mil e seiscentos e vinte e 
nove reais e um centavo). FC DISTRIBUIDORA TEXTIL LTDA (51647234000166) com os lotes: 
123, 124, 125, 128, 129 e 180 no valor total de R$ 6.800,25 (seis mil e oitocentos reais e vinte e 
cinco centavos). GM EMBALAGENS LTDA (52505574000115) com os lotes: 4, 50, 78, 85, 93, 109, 
113, 155, 161 e 163 no valor total de R$ 23.174,79 (vinte e três mil e cento e setenta e quatro reais e 
setenta e nove centavos). MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS EIRELI (20847096000135) com 
os lotes: 15, 16, 21, 22, 23, 24, 26, 38, 41, 54, 61, 92, 98, 101, 106, 108, 140 e 181 no valor total de 
R$ 16.307,75 (dezesseis mil e trezentos e sete reais e setenta e cinco centavos). SHIGEMOTO & 
CIA LTDA (28787127000111) com os lotes: 65 e 142 no valor total de R$ 434,50 (quatrocentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta centavos). CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA 
EIRELI (20357366000120) com os lotes: 1, 2, 3, 14, 17, 18, 19, 25, 27, 30, 31, 34, 35, 36, 39, 40, 45, 
46, 47, 48, 49, 53, 57, 58, 59, 60, 62, 63, 72, 79, 84, 89, 90, 91, 94, 105, 111, 118, 119, 120, 121, 122, 
126, 141, 145, 146, 148, 149, 150, 153, 154, 157, 160, 165, 167, 168, 172, 173, 176, 177 e 182 no 
valor total de R$ 73.490,70 (setenta e três mil e quatrocentos e noventa reais e setenta centavos). 
MORAES DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (55085960000193) com os lotes: 5, 13, 33, 43, 
87, 100, 103, 107, 112, 116, 117, 127 e 170 no valor total de R$ 11.232,90 (onze mil e duzentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos). PLENITUDE ATACADISTA E VAREJISTA LTDA 
(36838236000149) com o lote: 169 no valor total de R$ 6.818,19 (seis mil e oitocentos e dezoito 
reais e dezenove centavos). THP MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA (15337202000109) com 
os lotes: 6, 20, 42, 52, 66, 152, 156, 158, 159 e 185 no valor total de R$ 22.190,66 (vinte e dois mil e 
cento e noventa reais e sessenta e seis centavos). MMP NANTES (21690355000120) com os 
lotes: 82, 83, 147, 151, 187 e 188 no valor total de R$ 10.022,50 (dez mil e vinte e dois reais e 
cinquenta centavos). SBORCHIA FABRICA DE PAPEIS LTDA (10199538000120) com os lotes: 
80, 81, 130, 131, 132, 134, 135, 136, 137 e 138 no valor total de R$ 67.296,73 (sessenta e sete mil 
e duzentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos). DELTA COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA (48447370000106) com os lotes: 7, 8, 9, 10, 12, 28, 29, 32, 37, 44, 51, 75, 76, 86, 88, 95, 96, 
97, 99, 102, 104, 110, 133, 164, 171, 175, 178, 184 e 186 no valor total de R$ 59.346,24 (cinquenta 
e nove mil e trezentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos). A autoridade municipal do 
órgão MUNICIPIO DE UNIAO DO SUL - MT, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto Municipal 1.428, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela 
Equipe de Contratação no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.
União do Sul - MT, 27 de dezembro de 2024.

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ nº 22.875.049/0001-20 - NIRE 51.300.017.521

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: 28 de novembro de 2024, às 20:00 horas, na sede social da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Canarana, Estado do Mato Grosso, na Rodovia Estadual MT-326, Margem Esquerda, KM 32, S/N, Lote 
28, Secção I, Zona Rural, CEP 78.640-000. 2. Convocação: dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia, conforme assinaturas apostas no livro de registro de presença dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 
nº 6.404/1976. 3. Mesa: iniciados os trabalhos da assembleia, os acionistas elegeram, por unanimidade dos presentes, as seguintes pessoas 
para compor a mesa assemblear: Leonardo Cunha Pinto da Silva, como Presidente; Rodrigo Barcelos Garcia, como Secretário. 4. Ordem do Dia: 
deliberar sobre: (a) o aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, 
da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.”, datado de 01 de fevereiro 
de 2022 (“Escritura de 1ª Emissão”), para que seja formalizado o cancelamento de Debêntures convertidas em participação societária e para 
que sejam removidas as cláusulas referentes ao pagamento de juros remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas; (b) o 
aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 2ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série 
Única, Para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.”, datado de 19 de maio de 2023 e aditado em 02 de junho de 
2023 (“Escritura de 2ª Emissão”), para que (i) seja formalizado o cancelamento de debêntures não subscritas; e (ii) sejam removidas as 
cláusulas referentes ao pagamento de juros remuneratórios e qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas; (c) a 3ª (terceira) emissão 
privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada em série única, da Companhia; (d) o desdobramento de ações ordinárias 
da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação para 100 (cem) ações; (e) o cancelamento de ações de emissão da Companhia que estão em 
tesouraria; (f) a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, para refletir a deliberação dos itens (d) e (e), assim como para ajustar 
o valor do capital autorizado da Companhia; (g)   alteração do artigo 23 do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá 
ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos 
interesses da Companhia ou em atos previamente aprovados pelo conselho de administração; (h) a consolidação do estatuto social da 
Companhia, para refletir as alterações estatutárias submetidas à assembleia; e (i) a autorização para que a diretoria da Companhia adote todas 
as providências necessárias para a efetivação dos referidos aditamentos à Escritura de 1ª Emissão e à Escritura de 2ª Emissão, bem como para 
assinatura da Escritura da 3ª Emissão. 5. Deliberações: a unanimidade dos acionistas deliberou por aprovar, sem ressalvas: 5.1. O aditamento 
à Escritura de 1ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de Debêntures convertidas em participação societária e, por consequência, a 
atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 1ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de modo 
a refletir a atual redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e qualquer 
outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento das 
debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura de 1ª 
Emissão. 5.2. O aditamento à Escritura de 2ª Emissão para: (i) formalizar o cancelamento de debêntures não subscritas e, por consequência, 
a atualização do valor total das debêntures emitidas na Escritura de 2ª Emissão; (ii) atualizar a cláusula de objeto social da Companhia, de 
modo a refletir a atual redação do objeto social da Companhia; e (iii) excluir as cláusulas que previam pagamento de juros remuneratórios e 
qualquer outro valor em dinheiro aos debenturistas, inclusive em caso de vencimento antecipado. Desta forma, a única forma de pagamento 
das debêntures passará a ser por meio de sua conversão em ações da Companhia, conforme o preço e demais critérios previstos na Escritura 
de 2ª Emissão. 5.3. A 3ª (terceira) emissão privada de debêntures conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, da 
Companhia, nos termos do artigo 62 da Lei nº 6.404/1976. As principais características da emissão são as seguintes: (a) Número da emissão: 
3ª (terceira) emissão privada de debêntures conversíveis da Companhia. (b) Valor total da emissão: o valor total da emissão de debêntures da 
Companhia é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). (c) Número total de debêntures e valor nominal unitário: serão emitidas 12.000.000 
(doze milhões) debêntures, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. (d) Data da emissão: para todos os efeitos legais, a data da 3ª 
(terceira) emissão de debêntures será a data inserida no “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) Emissão Privada de Debêntures 
Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação Privada, da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A.” 
(“Escritura de 3ª Emissão”). (e) Número de séries: a 3ª (terceira) emissão de debêntures será realizada em série única. (f) Espécie: as 
debêntures serão da espécie subordinada, nos termos do artigo 58 da Lei nº 6.404/1976. (g) Conversibilidade: as debêntures serão conversíveis 
em ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal de emissão da Companhia, observadas as condições previstas na Escritura de 3ª 
Emissão. (h) Prazo e forma de integralização: a totalidade das debêntures será integralizada de acordo com os prazos previstos na Escritura de 
3ª Emissão, mediante transferência eletrônica de recursos dos debenturistas para a Companhia. (i) Forma, tipo e comprovação de titularidade: 
as debêntures serão nominativas, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo a titularidade das debêntures comprovada pelos livros de 
registro de debêntures e de registro de transferência de debêntures da Companhia. (j) Correção monetária: o valor nominal das debêntures não 
será corrigido ou atualizado monetariamente por qualquer índice. (k) Data de vencimento: a data de vencimento da emissão será o dia 31 de 
dezembro de 2030, observadas as hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura de 3ª Emissão. (l) Forma de pagamento 
do valor total da emissão: as debêntures serão pagas mediante a conversão das debêntures em ações ordinárias, nominativas, e sem valor 
nominal de emissão da Companhia. (m) Remuneração: não aplicável. (n) Vencimento antecipado: as obrigações assumidas pela Companhia na 
Escritura da 3ª Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado, conforme previsto na Escritura. 5.3.1. Em razão da emissão de 
debêntures conversíveis em ações, os acionistas da Companhia renunciaram expressamente aos seus respectivos direitos de preferência para 
subscrição das debêntures e das ações que venham a ser emitidas futuramente para assegurar a conversão prevista na Escritura de 3ª Emissão, 
nos termos do artigo 171, §3º, da Lei nº 6.404/1976, declarando nada ter a reclamar ou a demandar a esse respeito.  5.4. O desdobramento 
da totalidade das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação detida por cada acionista 
para 100 (cem) ações, passando o capital social, que é atualmente dividido em 253.949 (duzentas e cinquenta e três mil, novecentas e 
quarenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a ser dividido em 25.394.900 (vinte e cinco milhões, trezentas e noventa 
e quatro mil e novecentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de modo que: (a) as ações ordinárias decorrentes do 
desdobramento serão atribuídas aos acionistas detentores, nesta data, de ações ordinárias da Companhia na proporção de sua participação no 
capital social da Companhia; e (b) as ações ordinárias decorrentes do desdobramento manterão os mesmos direitos e vantagens que as ações 
ordinárias anteriormente emitidas pela Companhia. 5.5. O cancelamento de 4.009.672 (quatro milhões, nove mil, seiscentas e setenta e duas) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia e que estavam em tesouraria, sem alteração do valor do capital social da 
Companhia. 5.6. Em decorrência das deliberações aprovadas nos itens 5.4 e 5.5, e com o objetivo de atualizar o valor do capital autorizado 
da Companhia ao saldo dos instrumentos conversíveis em ações emitidos pela Companhia até esta data, a reforma do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia, que passará a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$ 253.949,00 (duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e quarenta e nove reais), dividido em 21.385.228 (vinte e um 
milhões, trezentas e oitenta e cinco mil, duzentas e oitenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - A 
Companhia está autorizada a aumentar o capital social, sem reforma estatutária, com emissão de ações até o limite de 11.089.911 (onze milhões, 
oitenta e nove mil, novecentas e onze) novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Não serão consideradas, para fins 
do limite do capital autorizado previsto neste artigo, as ações emitidas por deliberação da assembleia geral, com reforma do estatuto social. O 
limite do capital autorizado da Companhia somente poderá ser modificado por deliberação de assembleia geral, sendo certo que o limite deverá 
ser automaticamente ajustado em caso de bonificação, grupamento ou desdobramentos de ações. Parágrafo 2º - Dentro dos limites previstos no 
Parágrafo 1º deste artigo, a Companhia, mediante deliberação do conselho de administração, poderá (a) converter mútuos e debêntures 
conversíveis emitidas pela Companhia, até o limite de 7.560.911 (sete milhões, quinhentas e sessenta mil, novecentas e onze) novas ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal; e (b) aprovar a outorga de opção de compra de ações aos beneficiários do plano de 
outorga de opção de compra de ações, até o limite de 3.529.000 (três milhões, quinhentos e vinte e nove mil) novas ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal. Em ambos os casos, os acionistas não terão direito de preferência.” 5.7. A alteração do artigo 23 
do estatuto social da Companhia, para prever que a Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor ou por 1 (um) 
procurador em procedimentos extrajudiciais de cobrança ou de defesa dos interesses da Companhia ou em atos previamente  
aprovados pelo conselho de administração. A nova redação do artigo 23 do estatuto social da Companha passará a ser aquela indicada no 
Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 5.8. Em virtude das alterações estatutárias aprovadas acima, a consolidação do estatuto social, 
que passará a vigorar com a redação indicada no Anexo I - Consolidação do Estatuto Social. 5.9. Autorização para que a diretoria da 
Companhia adote todas as providências necessárias para a implementação das alterações na Escritura de 1ª Emissão e na Escritura de 2ª 
Emissão, incluindo assinatura dos aditamentos às Escritura de 1ª Emissão e à Escritura de 2ª Emissão. Os acionistas também autorizam a 
diretoria da Companhia a adotar todas as providências necessárias para a implementação da operação de emissão de debêntures aprovada no 
item 5.3, assim como eventuais aditamentos à Escritura de 3ª Emissão (observadas as condições previstas na Escritura de 3ª Emissão), e 
quaisquer outros contratos e/ou acordos com prestadores de serviço relacionados à referida operação de emissão das debêntures. 
6. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata em forma de sumário, no livro próprio, na forma do artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme e assinada pelos acionistas presentes. O secretário declara, para todos os fins que esta assembleia e sua ata atendem a todos 
os requisitos para realização e lavratura. Local e data: Canarana/MT, 28 de novembro de 2024. Presença: Presidente: Leonardo Cunha Pinto da 
Silva. Secretário: Rodrigo Barcelos Garcia. Acionistas: Tuscany International Limited (p. Gilberto Junqueira Zancopé, SHT Participações LTDA. 
(p. Bernardo Machado Garcia de Souza e Fernando Siqueira Jamra), Carbisa Administração e Participações Ltda. (Vinicius Biagi Antonelli), Atlas 
Agribusiness LLC (p. Bernardo Machado Garcia de Souza) e Osaná Klingelhoefer de Araújo Almeida. Leonardo Cunha Pinto da Silva - Presidente; 
Rodrigo Barcelos Garcia - Secretário. O Secretário da mesa, Sr. Rodrigo Barcelos Garcia e o presidente da mesa, Sr. Leonardo Cunha Pinto da Silva, 
atestam, para todos os fins, inclusive para o registro desta ata perante a Junta Comercial do Estado do Mato Grosso, que esta certidão é  
cópia fiel da ata original realizada na sede da Companhia, no Município de Canarana, no Estado do Mato Grosso, no dia 28 de novembro de 2024, 
lavrada no livro de registro de atas da assembleia geral da Companhia, nos termos da legislação aplicável, e seus respectivos anexos. Anexo I à 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Atlas Agro Comércio e Exportação de Grãos S.A., realizada em 28 de novembro de 2024. Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso - Certifico registro sob o nº 3379740 em 09/12/2024 - Protocolo 241985064 - 09/12/2024. Kenner 
Langner da Silva - Secretário-Geral.

QUATÁS AGROPECUÁRIA S.A.
CNPJ nº 28.091.746/0001-77 - NIRE 51300015102

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 2024
Data, Hora e Lugar: 27 de dezembro de 2024, às 11:00 horas, na sede da Quatás Agropecuária S.A., 
na cidade de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, na Fazenda Itaipu, s/nº, galpão B, CEP 
78435-000 (a “Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia nos termos 
do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (conforme alterada, a “Lei das S.A.”), tendo em vista 
a presença do acionista detentor da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas 
constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Mesa: Sra. Rafaela Neumann Amorim, 
Presidente; e Sra. Fernanda Cardoso Vieira, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução 
do capital social da Companhia. Resoluções: Examinada a matéria constante da ordem do dia, a 
acionista representando a totalidade do capital social com direito a voto da Companhia aprovou sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A., a redução do capital social 
da Companhia no valor de R$ 18.110.100,00 (dezoito milhões, cento e dez mil e cem reais), por ser 
considerado excessivo, passando o capital social de R$ 273.775.100,00 (duzentos e setenta e três 
milhões, setecentos e setenta e cinco mil e cem reais) para R$ 255.665.000,00 (duzentos e cinquenta 
e cinco milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil reais), sem o cancelamento de ações. O montante 
referido acima deverá ser reduzido do capital social da Companhia e restituído à acionista Proterra 
BOF 1 Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, fundo de 
investimento em participações, inscrito no CNPJ sob nº 27.977.684/0001-32, com sede na Cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 19º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01452-001 (“Fundo”), por meio da cessão de crédito no valor de R$ 18.110.100,00 
(dezoito milhões, cento e dez mil e cem reais), detido pela Companhia contra a Sra. Rafaela Neumann 
Amorim, objeto dos Contratos de Empréstimo celebrados em 17 de janeiro de 2022, entre a Companhia 
e Rafaela Neumann Amorim. A efetivação da Cessão fica sujeita à alteração do regulamento do Fundo 
para sua adaptação às previsões da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme 
alterada. A redução do capital social ora deliberada acima somente se tornará eficaz após o decurso do 
prazo de 60 (sessenta) dias para oposição de credores, contatos da data de publicação do extrato da 
presente ata, de acordo com o Artigo 174 da Lei das S.A. Encerramento da Assembleia; Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos. A acionista única aprovou a lavratura da ata na forma de sumário, nos 
termos do §1º do artigo 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e assinada por todos 
os presentes. Assinaturas: Mesa: Sra. Rafaela Neumann Amorim, Presidente; e Sra. Fernanda Cardoso 
Vieira, Secretária. Acionista: Proterra BOF 1 Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia 
Investimento no Exterior (p.p. Marcelo Toledo Stenders). São José do Rio Claro, 27 de dezembro de 
2024. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Rafaela Neumann Amorim - Presidente; 
Fernanda Cardoso Vieira - Secretária. Acionista Único: Proterra BOF 1 Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (p.p. Marcelo Toledo Stenders).

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024
REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2024

Objeto: Pregão Eletrônico com Registro de Preços Para futura e 
eventual aquisição de chapa compensada e madeiras (vigas, 
caibros, tábuas, pranchas, quadrados e ripas) para serem 
utilizadas de acordo com as necessidades do município de 
Lucas do Rio Verde/MT. Realização: Por meio do site: bll.org.br. 
Data de Início para o recebimento das propostas: das 17:00 
horas do dia 30/12/2024 até as 08:00 horas do dia 20/01/2025 
(horário de Brasília). Data e horário de início da sessão: Dia 
20/01/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília). Data e horário 
de início da disputa: Dia 20/01/2025 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). Edital Completo: Afixado no endereço Av. América do 
Sul, Nº 2500 S, Parque dos Buritis, Lucas do Rio Verde MT. 
CEP: 78455-000 – Fone: 65 3549-8300 e na Internet, site 
www.lucasdorioverde.mt.gov.br e site bll.org.br. Fundamento 
Legal: Regida pela Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 6.248/2023 e 6.253/2023 e demais legislações 
aplicáveis ao caso.
Lucas do Rio Verde MT, 27 de dezembro de 2024.

Larissa Silva de Oliveira - Agente de Contratação

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO - PORROGAÇÃO DE ABERTURA
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
002/2024 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 066/2024

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Administração e de sua Agente de 
Contratação, designada pela Portaria n°. 405/2024, de 
07/11/2024 sediado na Avenida Vereador Genival Nunes de 
Araújo, 993, Centro, Nova Brasilândia – MT, torna público, a 
quem possa interessar, que PRORROGA o prazo de abertura 
referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 002/2024, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, Lei Complementar Federal 123/2006 alterada 
pela Lei 147, de 07/08/2014, do Decreto Municipal n°. 022/2023 
e dos Decretos Municipal n°. 018/2024 e n°. 019/2024 de 05 de 
março de 2024 e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. Cujo objeto: O 
objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM CONCRETO ARMADO E PROTENDIDO SOBRE 
O RIO EMBIRA BRANCA NO MUNÍCIPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
N° 893954/2019/MDR/CAIXA, Projeto Básico, Memorial 
Descritivo, Orçamento Estimado em Planilha de Quantitativos e 
Custos Unitários e Minuta de Contrato em anexo, fica 
PRORROGADA a data de abertura da Concorrência Eletrônica 
Nº. 002/2014 que ocorreria no dia 08 de janeiro de 2025 ás 
09h00 (nove horas) horário de Brasília -DF, através da 
plataforma eletrônica – LICITANET, endereço eletrônico 
www.licitanet.com, designando a referida abertura para o dia 20 
de janeiro de 2025 ás 09h00 (nove horas) horário de Brasília -
DF, através da plataforma eletrônica – LICITANET, endereço 
eletrônico www.licitanet.com. O Edital estará disponível para 
ser adquirido sem qualquer custo, no Setor de Licitação, na 
sede da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, e-mail: 
licitacaonovabrasilandia@outlook.com ou pelo Site da 
Prefeitura www.novabrasilandia.mt.gov.br, e ainda no Portal 
N a c i o n a l  d e  C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  –  P N C P 
https://www.gov.br/pncp/pt-br para informações entrar em 
contato através do fone/fax (66) 3385-1277.
Nova Brasilândia – MT, 27 de dezembro de 2024.

Cíntia Karine C. dos Santos Souza
Agente de Contratação - Portaria N°. 405/2024

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 015/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: 
SILVIO SANTOS DA COSTA. CNPJ: 27.549.777/0001-66. 1.1. OBJETO: Os objetos do presente 
aditivo são os seguintes: Prorrogação do prazo de duração do Contrato Original por mais 90 
(noventa) dias, vigorando a partir de 19 de dezembro de 2024 a 18 de fevereiro de 2025. 
ASSINATURA: 18 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 8.666/93.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADTIVO DO CONTRATO N° 053/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: 
HEFESTO SERVIÇO DE ENGENHARIA LTDA. CNPJ nº 33.299.733/0001-28. 1.1. OBJETO: 
OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato original por mais 120 (cento e vinte) dias, 
vigorando a partir de 11 de dezembro de 2024 á 10 de abril de 2024. ASSINATURA: 10 de 
dezembro de 2024. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO CONTRATO N° 116/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: 
MONTENEGRO BUSINESS PARTICIPAÇÕES LTDA. CNPJ nº. 29.956.581/0001-11. OBJETO: 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS, CAMARINS, BOX 
TRUSS, PAINEL DE LED, EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GRADES INIBIDORAS / FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA E 
JOGOS DE MESAS PARA SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS REALIZADOS POR DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÃNDIA/MT, conforme as especificações e 
quantidades contidas no ANEXO I deste Edital. ASSINATURA: 15 de dezembro de 2024. 
FUNDAMENTO: De acordo com a Lei n°. 8.666/1993.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO CONTRATO N° 117/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA – MT. CONTRATADA: C. 
M PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. CNPJ nº. 51.921.126/0001-30. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCOS, CAMARINS, BOX TRUSS, PAINEL DE LED, 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E DE SONORIZAÇÃO, TENDAS, BANHEIROS QUÍMICOS, 
GRADES INIBIDORAS / FECHAMENTO, GERADOR DE ENERGIA E JOGOS DE MESAS PARA 
SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS REALIZADOS POR DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÃNDIA/MT, conforme as especificações e quantidades contidas no 
ANEXO I. ASSINATURA: 15 de dezembro de 2024. FUNDAMENTO: De acordo com a Lei n°. 
8.666/1993.

Mauriza Augusta de Oliveira - Prefeita Municipal
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